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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 17/2023, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

Prorroga  prazo  da  Sindicância
instaurada  pela  Portaria  nº
04/2023.

Vice  Prefeito  Municipal  de  Marau,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO, solicitação formulada pela Comissão
Processante nomeada, designada pela Portaria nº 04/2023,
de 12 de janeiro de 2023, para prorrogação do prazo de
conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO,  restar  justificada  a  necessidade  de
prorrogação,  conforme demonstrado no requerimento da
Comissão Processante;

RESOLVE:
1.  PRORROGAR  pelo  mesmo  período,  a  contar  da

solicitação,  o  prazo  para  conclusão  da  sindicância
instaurada  pela  Portaria  de  número  04/2023,  de  12  de
janeiro de 2023 e emitir o relatório.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos treze dias do mês de fevereiro de 2023.

PUBLIQUE-SE
IURA KURTZ

Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 066/2023

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
357/2022 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados do processo seletivo.

PROFESSOR ANOS INICIAIS
70 Maiara Camilo 05/07/1997

71 Eduarda Girardello 29/12/1999

72 Patricia Vieira 29/07/1992

73 Roseni Maria Gregianin Frison 29/04/1966

74 Cleide Aparecida da Silva Triches 13/02/1977

75 Grasiele da Silva Spenassato 26/12/1984

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
58 Bruna Mascarelo 04/03/1994

59 Leticia Pigozzo Kuhn 18/01/1999

60 Silvana Teresa Pavan 17/10/1961

PROFESSOR FILOSOFIA
3 Fabio Argenton 22/12/1980

PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL
Classificação Nome Nascimento

3 Niversi Granvili de Bastos 11/01/1979

4 Vagner Fochi 27/06/1991

PROFESSOR DE CIÊNCIAS
Classificação Nome Nascimento

6 Fabiana Aparecida Pradegan Orsatto 08/05/1974

7 Marilisa Grokt Rodrigues 16/08/1982

8 Karen Petry 07/03/1995

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
Classificação Nome Nascimento

10 Ivanilse Lara Ribeiro 01/09/1974

SERVENTE
Classificação Nome Nascimento

53 Leila Luz Oliveira 09/05/1980

54 Elisangela Aparecida da Rosa 09/11/1980

55 Mariza Claudete Franson Ferreira 05/01/1981

MOTORISTA
Classificação Nome Nascimento

1 Miguel de Mattos 05/08/1952

2 Albino Neto Marafon 06/11/1957

ATENDENTE DE CRECHE
Classificação Nome Nascimento

95 Fernanda Mendes Baraldi 09/09/1988

96 Thesli Cristina Ferreira 21/08/1995

97 Jean Gabriel Matieski 01/03/2005

98 Rosemari Antunes França 13/02/1972

PSICOPEDAGOGO
Classificação Nome Nascimento

6 Tânia Raquel Faccin 27/02/1950

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.
GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023.
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

TERMO DE DISPENSA N° 260/2023.
Fundamento legal: Art. 24 Inciso II, da Lei nº

8.666/93.
Contratação de empresa para trio elétrico para

Show da artista Luiza Barbosa a ser realizado no dia
12/02/2022, na avenida Júlio Borella, das 18:00 as
20:00 e sonorização para carnaval infantil e show do
artista  Dudu  Sensi,  a  ser  realizado  no  dia
19/02/2022, na avenida Júlio Borella, das 16:00 as
22:00.

CONTRATADA: DISCOVERY SOM E LUZ LTDA
CNPJ: 07.670.769/0001-66
VALOR TOTAL: R$ 17.000,00
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DATA DO TERMO: 09/02/2023
...........................................................................................................

TERMO DE DISPENSA N° 261/2023.
Fundamento legal: Art. 24 Inciso I, da Lei nº

8.666/93.
Contratação  de  empresa  especializada  em

prestação de serviço de engenharia para elaboração
de projeto estrutural do Centro Administrativo.

CONTRATADA:  RUDINEI  FALKOSKI  GREGOREKI
LTDA

CNPJ: 37.084.678/0001-00
VALOR TOTAL: R$ 33.000,00

DATA DO TERMO: 09/02/2023
...........................................................................................................

TERMO DE DISPENSA N° 262/2023.
Fundamento legal: Art. 24 Inciso I, da Lei nº

8.666/93.
Contratação de empresa para execução de caixas

de  coleta  de  águas  fluviais  na  paralela  da  ERS  324,
devido  a  necessidade  de  dar  vasão  a  água,  afim de
evitar possíveis alagamentos na rodovia.

CONTRATADA: CELSO DO SACRAMENTO
CNPJ: 29.084.346/0001-05
VALOR TOTAL: R$ 29.900,00

DATA DO TERMO: 09/02/2023
...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 18/2023.
Fundamento legal:  Art.  74 Inciso V,  da Lei  nº

14.133/21.
Locação  de  pavilhão  para  ser  utilizado  como

depósito da secretaria de Cultura, Esporte e Lazer,
com a finalidade de armazenar itens de decoração de
Natal e Páscoa. Prazo: 12 meses.

CONTRATADA: RONI PERETO
CPF: 012.670.720-08
VALOR TOTAL: R$ 61.200,00
DATA DO TERMO: 06/02/2023

...........................................................................................................
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